
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15890-000- FONE: (0172) 86-1219- UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI l'WMERO 1.924, DE 21 DE JUNHO DE 1.994 

Autoriza a abertura de crédito su. -

plementar e dá outras providências. 

MARI INIZ VENTURA KAZiI, Prefeita do Município de Saúde, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela eenoiona e 
promulga a seguinte Lei1 

Artigo 1a. - Fioa o Poder Executivo autorizado a abrir , 
na Contadoria Municipal,f um crédito de Cll$20.000.000,oo (vinte mi -
lhões d.e cruzeiros reais), suplementar a seguinte dotação orça.menti 

ria: 
2 - Executivo 

2 -7 - Habitação e Urbanismo 
10.60.326.122 - Ampliação do Cemitério Municipal 

4110 - Obras e Instalações••••••••••••• Cll$20.000.000,oo 
Artigo 2R. - O valor do presente crédito será coberto 

com a anulação total da seguinte dotação orçamentárias 
2 - Executivo 

2-6 Educação e Cultura 
08.46.228.112 - Construção do Ginásio de Esportes do Bairro 

São Miguel 
4110 - Obras e Instalações ••••••••••••• CRS20.ooo.ooo,oo 

Artigo 311. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua PJ:!: 
blioação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 21 dias do mês de ju­

nho do ano de 1.994. 

Registrado no livro de 
afixação no local de oostume. 
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